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Senhor, Presidente, 

 

INDICO, nos termos regimentais desta Casa Legislativa (Resolução nº 

1.578/2012), que seja encaminhada manifestação ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, a fim de 

implementação de um sistema  biométrico de identificação de recém-nascidos 

na Paraíba.  

 

             JUSTIFICATIVA 

 

 Trata-se de uma indicação a um sistema de biométrico de identificação 

de recém-nascidos nas maternidades e hospitais da Paraíba a fim de gerar 

segurança e evitar a troca de bebês. 

 O registro biométrico neonatal é uma ferramenta importante para 

contribuir com o combate a troca de bebês, desaparecimento de crianças e 

adolescentes e tráfico de pessoas, se todas as crianças tivessem as suas 

digitais coletadas logo após o nascimento e as informações registradas em um 

sistema único, se tornaria possível confirmar se a mãe e o bebê estão 

vinculados um ao outro, seria  também possível detectar o paradeiro de 

crianças desaparecidas, caso fosse utilizado a digital em um sistema público. 

 Além da emissão de documentos de identidade, haveria a possibilidade 

de identificar uma pessoa adulta por meio da digital coletada quando bebê; o 

controle do Estado na cobertura de vacinação; a matrícula nas escolas e a 
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praticidade das forças policiais em realizarem a checagem das informações a 

partir de uma denúncia de desaparecimento. 

 Recentemente, foi possível acompanhar a triste história de três bebês 

trocadas em uma maternidade da Paraíba, fato descoberto após  quase 30 

anos do ocorrido. Um erro na Maternidade Doutor Deodato Cartaxo, na cidade 

de Cajazeiras, sertão da Paraíba, resultou numa troca tripla de bebês, 

descoberta por acaso. 

Diante da importância do tema aqui apresentado, conclamo os nobres 

parlamentares a aprovarem esta iniciativa. 

Assim exposto, justifica-se a apresentação e aprovação desta Indicação 

pelo Poder Legislativo Estadual da Paraíba. 

 

Sala das Sessões, 01 Junho de 2023. 

 

 

LUCIANO CARTAXO 

DEPUTADO ESTADUAL 


